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RELATORIO

1. Trata-se de recurso administrativo apresentado pela licitante posto pitangão

Ltda, contra a decisão da pregoeira que a inabilitou por falta de documento exigido no

edital.

2. Alega, em resumo, que a exigência da apresentaçâo da certidão simplificada

da Junta comercial seria restrita ao empresário individual, sendo suficiente a

apresentação do contrato social para habilitação jurídica. o recurso veio instruído com

a certidão simplificada (fls. 11 B-125).

3. lntimada se manifestar, a licitante declarada vencedora pugnou pelo não

acolhimento do recurso (fls. 126-127).

4. Em sede de juízo de retratação, a pregoeira manteve a decisão de

inabilitação (fls. 128-129).

5. Em seguida, os autos vieram a esta procuradoria para manifestação.

E o breve relato.

ANÁLISE

6. O recurso apresentado merece acolhimento.

7. Primeiramente, ao contrário do que afirma a recorrente, a certidão
simplificada era sim documento a ser exigído de todos os licitantes empresários, não

apenas daqueles que ostentavam a condição de empresárro individual. /. 8. Os requisitos constantes das letras a.1 e a.2 do item 10 do edital (ftí.1
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EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO,
LrcrTAÇÃo. PREGÃO PRESENC|AL. MENOR
PREÇO. tNA_B|LITAÇÃO AUSÊNCA DE
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DO CONTEUDO DO ATO CONSTITUTíVO.
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PELA ADMTNTSTRAÇÃO. PARECER PELO
ACOLHIMENTO DO RECURSO.
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são cumulativos, não alternativos. No caso específico do empresário individual é que

há a opção de apresentar o registro da junta comercial ao invés da certidão

simplificada.

9. Entretanto, a ausência de apresentação da certidão simplificada não deve

motivar a inabilitaçâo da recorrente.

10. A certidão simplificada permite determinar que os atos estatutárros são

atuais. lsto porque é possível que seja apresentado ato constitutivo autêntico, mas

não atualizado de eventuais mudanças estatutárias. como se percebe, não se trata

de exigência que inviabiliza a competição, mas que contribui para a segurança jurídica

do certame.

11. Entretanto, não se pode deixar de considerar que um dos objetivos da

licitação e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administraçâo (Lei no g.666/g3,

art.30).

12. Não se questioria que a licitação é um procedimento formal, mas a forma

deve estar a favor do objetivo principal do certame e não servir como obstáculo para

inviabilizá-lo.

13. Já decidiu o Tribunal de Contas da União:

"O disposÍo no càput do art. 41 da Lei
Administração de descumprir as normas e
mediante a consideração dos pincípios
procedimento licitatóio, dentre eles o da
vantajosa." (Acórdão 8482/201 3-1 a Câmara)

í4. A ausência da certidão simplificada - ainda que seja um documento exigido
na fase de habilitação - não pode servir como motivo único para considerar a licitante
inabilitada e, por consequência, contratar a licitante que ofereceu preço maior.

1 5. A apresentaçáo da certidão, ainda que posterior (fr. 125), apenas confirmou
o que já constava no ato constitutivo (fls. 53-59).

16. Desconsiderar tar constatação seria dar mais varor a forma do que a

finalidade da licitação, impedindo que a Admipistraçâo possa contratar pelo menor
preço ofertado. 

.

17. Não é sem

demais modalidades

motivo que no pregão, a Lei no 10.52012002 - ao contrári AS

de licitação previstas na Lei no 8.666/1993 - determin que

ilva RrimLundro
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julgamento das propostas deva preceder à fase de habilitação. Nota-se que a bu
da melhor proposta deve vir primeíro, pois ela é a razâo ao procedimento.

18. A nova lei de licitação (Lei no 14.133t2021, art. fi, caput), inclusive, já traz
como regra para todas as modalidades de licitaçáo, a realização da fase de julgamento

antes da habilitaçáo, o que revela a tendência de se dar mais importância à fase de
seleção da proposta,

'19. E importante também trazer ao conhecimento do gestor que há
entendimentos no sentido de que a certidão simplificada não deve ser exigida para
fins de habilitação jurídica:

' 
É_ indevidl a exigência de ceftidão simplificada expedida pela Junta
Comercial do Estado sede do licitante, por não estar previstá no art. 2g
da Lei 8.666/1993. (Tribunat de Contas da união. Acórdão n" 7g36/2002.
2a Câmara).

20. Por fim, há que se revar em conta que há precedente administrativo na
câmara Municipal acerca de questão semelhante. No pregão presencial no jt20jg, a
licitante - coincidentemente a Takemoto & Takemoto Ltda. - estava com uma das
certidões fiscais vencidas, embora tenha alegado estar quite com os tríbutos. Na

ocasião, foi-lhe permitida a apresentação posterior da certidão, preservando assim a
proposta ofertada. caso fosse seguido literalmente o princÍpio da vínculaçáo ao edital,

a licitante deveria ter sido inabilitada. Felizmente, a decisão mais razoável foi tomada,
ultimando-se sua contratação.

CONCLUSÃO

2'1. Ante o exposto, opina-se pero acorhimento do recurso da ricitante posto

Pitangão Ltda de forma que seja considerada habilitada.

E o que se recomenda neste parecer.

Pitanga, 20 de agosto de2021 .
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